
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPINI TO SANTO

LEI N° 22

•‘Abre Créditos Especiaes e Suplemen
tares a diversas verbas do orçamen
to vigente»

O PREPEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU»Paço saber que 
a Camara Municipal decretou e eu sanei ono a seguinte»

Art. 12- Pica aberto no corrente exercicio o Credito Especial de 
cr$. 720,00( SETECENTOS E VINTE CRU ZEIRÜS) para atender 
ao pagamento do salário-familia do Snr. Tesoureiro désta 
Prefeitura, durante o corrente exercicio.

Art. 22- Picam suplementadas em cr$. 60.000,00 (SESSENTA MIL CRU- 
2EIR0S), as seguintes verbas do orçamento vigente»
Verba» 40-8.82.3-Material Consumo-Conserv.

Estradas e Pontes 45.000,00
Verba» 40»8.82.4 Carretos transportes e

outros 13.000.QQ
SOMA CR#$ ..... 60.000,00

Art.3ê- Os necessários recursos advirão do saldo disponivel do 
exercicio de 1948, verificado em Balanço.

r
Art. 4§- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandá,

REGISTRADO E PUBLICADO
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'Secretario


